
 

 
 

 

PREGAO ELETRÔNICO N° 021/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6719/2026 

EDITAL REGULADOR 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. PREÂMBULO 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA/GO, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ: 44.956.238/0001-60, faz saber aos 

interessados que fará realizar, no dia  30 DE JUNHO DE 2026 ÀS 9:00 Horas, licitação na 

modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICO, com a finalidade de Registro de Preços para  

aquisição de instrumentos musicais, para atender as necessidades, do Fundo Municipal de 

Educação do tipo MENOR PREÇO - POR ITEM, com modo de disputa ABERTO E 

FECHADO, com execução parcelada do objeto, mediante ordens de fornecimento e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

Disponibilidade do Edital: 11/06/2026 a 30/06/2026. 

Horário atendimento: 07h às 11h e 13h as 17h. 

Local para consulta: Prefeitura Municipal de Hidrolândia-GO, Portal Transparência e/ou 

Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC www.bnc.org.br. 

 

Esta licitação será realizada de conformidade com consoante com as condições estabelecidas neste 

Edital, e será regida pela: 

 

a) Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores; 

b) Lei Complementar 123/2006 e suas alterações; 

c) Decreto Municipal nº 054/2024, de 02 de Janeiro de 2024; 

d) Decreto Municipal nº 357/2024, de 08 de Abril de 2024, Agente de Contratação e Equipe 

de Apoio. 

 

 O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo nos sites 

www.hidrolandia.go.gov.br, disponível também na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 

desta Prefeitura, durante o prazo de divulgação da Licitação que ocorre dos dias 11/06/2026 a 

30/06/2026.  

 

O processamento do certame será realizado na plataforma Portal Bolsa Nacional de Compras-

BNC www.bnc.org.br. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.hidrolandia.go.gov.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 
 

 

As empresas interessados em participar do certame poderão informar através do e-mail: 

licitacoesecontratos.hdd2@gmail.com ou contato@bnc.org.br, os dados básicos de 

cadastramento (Razão Social, Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Fax Comercial, Pessoa de 

Contato e telefones) serão efetuados através do Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC 

www.bnc.org.br. 

 

2. LOCAL E DATA  

 

2.1 - A licitação realizar-se-á conforme as especificações abaixo descritas: 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
09:00 horas do dia 11/06/2026. 

FIM DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
8:30h do dia 30/06/2026. 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 09:30h do dia 30/06/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS 
9:00h (nove horas) do dia 30/06/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO Horário de Brasília (DF) 

LOCAL 
Portal Bolsa Nacional de Compras - 

BNC www.bnc.org.br 

 

2.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 – Registro de Preços para aquisição de instrumentos musicais, para atender as necessidades, do 

Fundo Municipal de Educação, conforme especificações e quantificações contidas no objeto do 

Anexo I - Termo de Referência/Especificações do Objeto, parte integrante do presente Edital. 

 

1.2 – As regras referentes aos órgãos gerenciador, entidades e participantes, bem como em 

eventuais adesões, serão as mesmas constantes da minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME/LICITAÇÃO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
2.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta 

de preços e documentos de habilitação solicitada no Edital, e através do Banco Nacional de 

mailto:licitacoesecontratos.hdd2@gmail.com
mailto:contato@bnc.org.br
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 
 

 

Preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite 

estabelecido. 

 

2.1.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação, conforme Lei 14.133/21. 

 

2.5 Poderão participar exclusivamente, para os itens cujo valor seja inferior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), as licitantes que estejam enquadradas como microempresas e empresas de 

pequeno porte nos termos do art. 48, I e III da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, desde que respeitadas às condições do artigo 49, II da mesma Lei. 

2.5.1 Não se aplica o disposto nos Arts. 47 e 48 da Lei Complementar n.º 123/2006, quando: 

2.5.1.1 Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual e sediado local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

Assim, poderá participar todas licitantes que comparecer e cumprir as condições estabelecidas 

nesse Edital. 

 

2.6- Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 



 

 
 

 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.6.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8- agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9– pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.7 - O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.8 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.9 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.10 - O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 
 

 

2.11 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.12 - A vedação de que trata o item 2.7.11, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.13 - As despesas desta presente licitação correrão a cargo da Dotação do Orçamento de 2026, 

com recursos da seguinte dotação orçamentária: 

  

11.51.12.361.0014.1042.4.4.90.52.26 Fonte 101 Ficha 0435. 

 

2.14 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada a BNC - Bolsa Nacional de Compras ou pelos telefones: 

(42) 3026-4550 ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

3.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.2 – Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o Município de Hidrolândia, Goiás, não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

3.3 – A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.  

 

3.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

 

3.4.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:contato@bnc.org.br


 

 
 

 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

3.4.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.4.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV, do art. 1º e no inciso III, do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.4.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.5 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 14.133/21. 

 

3.6 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/06, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133/21. 

 

3.7 - A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5 e 3.6, sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/21, e demais contidas neste Edital e leis de regência. 

 

3.8 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

3.9 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

3.10 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 

 

 

3.11.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 

3.11.2 – os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que se trata o subitem anterior. 

 

3.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

 

3.12.2 – Percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por mais desconto. 

 

3.13 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

3.14 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

3.15 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.16 - A participação no certame de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação 

acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação 

homologado judicialmente, fica condicionada à apresentação de certidão positiva de recuperação 

judicial e de certidão de aptidão econômica e financeira emitida pelo juízo em que tramita a 

recuperação judicial. 

 

3.17 - A licitação será realizada por ITEM, conforme descrição constante no Anexo I, deste edital, 

Termo de Referência e demais anexos ao presente Edital. 

 



 

 
 

 

3.18 - O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.19 - Havendo qualquer divergência entre as especificações constantes do Sistema 

www.bnc.org.br e os presentes neste edital, prevalecerão as especificações do edital. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário; 

b) Marca; 

 

4.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta o Licitante; 

 

4.3 - Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento do objeto ora licitado. 

 

4.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

4.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7 – Na presente licitação, a ME e EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 

Simples Nacional. 

 

4.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 



 

 
 

 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 

 

4.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte do 

contratado, pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Goiás e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: 

a. Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou.  

b. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

BNC – Bolsa Nacional de Compras, no site www.bnc.org.br até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

5.2 - O credenciamento junto ao provedor da Bolsa Nacional de Compras implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para a realização das transações deste Pregão. 

 

5.3 - Poderão participar deste Pregão (Eletrônico) as empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação que 

apresentarem toda a documentação a ela exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa 

Nacional de Compras. 

 

5.4 - É vedada a participação de empresas em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 

5.5 - Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução. 

 

5.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

5.6.1 Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa Nacional de Compras, com poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 

modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 



 

 
 

 

5.6.2 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras 

(ANEXO VIII). 

5.6.3 Especificações dos itens objeto da licitação em conformidade com o edital, constando preço, 

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro/Agente de 

Contratação no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 

 

5.7 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa 

Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor estabelecido pela 

mesma de acordo com os Planos de Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de 

Compras. Os valores abaixo poderão sofrer alterações de conformidade com a referida empresa. 

 

PLANO DE ADESÃO A   R$ 98,10 (única participação). 

PLANO DE ADESÃO B  R$ 135,00 (participação de quantos editais quiser no mês) 

PLANO DE ADESÃO C 
 R$ 197,80 (Participação em quantos editais quiser no 

trimestre) 

 

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

6.1.1 - Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

6.1.2 - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

6.1.3 - Conduzir a sessão pública; 

6.1.4 - Abrir as propostas de preços; 

6.1.5 - Analisar a aceitabilidade das propostas em relação aos requisitos do edital; 

6.1.6 - Desclassificar propostas indicando os motivos; 

6.1.7 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

6.1.8 - Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

6.1.9 - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

6.1.10 - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

6.1.11 - Declarar o vencedor; 

6.1.12 - Elaborar a ata da sessão; 



 

 
 

 

6.1.13 - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

6.1.14 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

6.1.15 - Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS 
 

7.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6, subitem “3.6.1”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

site: www.bnc.org.br. 

 

7.2 - A participação do licitante no pregão (eletrônico) se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BNC - Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

7.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

 

7.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

(eletrônico), salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - 

Bolsa Nacional de Compras. 

 

7.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

7.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão (eletrônico). 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DAS ME/EPP e MEI 

 

8.1 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte, terão 



 

 
 

 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Especialmente no que se referem à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras: Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Especialmente no que se referem à 

preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes 

regras: 

 

8.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

 

8.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (dias) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

8.1.2.1 - A ausência da apresentação da documentação de regularidade fiscal acarretará em 

sua restrição, e tal irregularidade poderá ser verificada, pelo pregoeiro na sessão por meio 

de consultas a sites oficiais. 

 

8.1.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43 da Lei 

Complementar nº 147/2014, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 90, da Lei nº 14.133/21. Sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

8.1.4 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º, do art. 43, da LC 123/06, 

não se aplica aos documentos relativos à Habilitação Jurídica. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local, indicados neste Edital. 

 

9.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 



 

 
 

 

9.3 - O Pregoeiro/Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

9.3.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

9.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

9.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente 

de Contratação e os licitantes. 

 

9.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

9.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

9.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.9.1 - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir melhor oferta deverá ser 

de Oferta não inferior a R$ 0,01 (um) centavo. 

 

9.10 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

9.11 - Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 



 

 
 

 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

9.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

9.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens e subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

9.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

9.17 - O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

 

9.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.19 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.20 - A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 



 

 
 

 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

9.21 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9.21.1 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada as ME/EPP, esta poderá 

ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

9.21.2 – Se a mesma empresa vencer a cota reservada as ME/EPP e a cota principal, a 

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

9.22 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

9.23 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

9.24 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, § 1º, da Lei 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

a. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b. por empresas brasileiras; 

c. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

 

9.25 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

 

9.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, enviando contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 



 

 
 

 

9.27 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9.28 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

9.29 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E 

JULGAMENTO 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14, da Lei 

14.133/21, legislação correlatas e no item 2.7, deste Edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

10.1.1 – Registro Cadastral do Município; 

10.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

10.1.3 – Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União; 

10.1.4 – Tribunal de Contas da União – TCU; 

10.1.5 – Tribunais de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. 

 

10.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

10.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

10.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

10.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 

 
 

 

10.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital. 

 

10.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

 

10.6 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço estimado fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

10.7 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, que deverá realizar 

diligência para averiguar a exequibilidade da proposta. 

 

10.8 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

10.9 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

10.10 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema ou via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

10.11 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados 



 

 
 

 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

10.11.2 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da 

solicitação. 

10.11.2.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

10.11.2.2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.11.2.3 - Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de conformidade com 

o Termo de Referência. 

10.11.2.4 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

1011.2.5 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

10.11.2.6 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

10.11.2.7 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

10.12 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.13 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

10.14 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

10.15 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 



 

 
 

 

10.16 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10.17 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c. Lista de Inidôneos e Inabilitados, mantidos pelo Tribunal de Contas da União-

TCU.(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INABILITADO ); 

d. Cadastro de Empresas impedidas de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás 

(www.tcm.go.gov.br) 

 

11.2 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” do subitem “11.1” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

Tribunal de Contas da União (https://certidoesapf. apps.tcu.gov.br/). 

 

11.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

11.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

http://www.tcm.go.gov.br/
https://certidoesapf/


 

 
 

 

11.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

11.6 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

  

11.7 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

11.8 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.9 - Após a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) 

Pregoeiro(a) exigirá ao(s) licitante(s) vencedor(es) que, em formato digital e no prazo de 02 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, envie os 

documentos de habilitação que não estejam contemplados nos Sistemas de Cadastro de 

Fornecedores, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 63, II da Lei nº 14.133/21. 

 

11.10 -. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

11.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

11.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

11.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

11.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação, conforme disposto nos arts. 62 a 70, da Lei Federal nº 

14.133/21: 

 

11.14.1 - Habilitação Jurídica, conforme o caso consistirá em: 



 

 
 

 

 

11.14.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.14.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

11.14.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

11.14.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.14.1.5 - Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em 

vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de 

publicação legal; 

11.14.1.6 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.14.1.7 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.14.1.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

11.14.2 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, conforme o caso consistirá em: 

 

11.14.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.14.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.14.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.14.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio sede do licitante, 

relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei;  

11.14.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 



 

 
 

 

11.14.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos - CNDT; 

11.14.2.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

11.14.2.8 – Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da CF. 

11.14.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

11.14.3– Qualificação Técnica limitar-se-á: 

 

11.14.3.1 - Qualificação Técnica Operacional será comprovada mediante a apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão para o cumprimento de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior: 

➢ Fornecimento de Instrumentos musicais; 

 

11.14.4- Qualificação Econômico-Financeira limitar-se-á; 

  

11.14.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante emitida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de 

processamento do pregão. Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver expresso no 

próprio documento; 

 

11.14.4.2 - Demonstrar possuir capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

11.15 - Declarações a serem apresentadas: 

11.15.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

11.15.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.15.3 O fornecedor/prestador enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021., quando for o caso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1


 

 
 

 

11.16 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgãos da 

imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, 

mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo 

sensível. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 

11.17 - A falta de quaisquer documentos exigidos no edital implicará inabilitação do licitante, 

sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo exceto prazo para realização de 

Diligência a fim de sanar dúvidas e/ou falhas existentes a época da licitação para complementação 

da documentação exigida para a habilitação. 

 

11.18 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome do licitante, com número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram a matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora a 

filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente. 

 

11.19 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos a no 

máximo a 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

 

11.20 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, conforme previsto no artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

posteriores. 

 

11.21 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

11.22 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

11.23 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 



 

 
 

 

apresentação de justificativa, conforme previsto no parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 

Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

 

11.24 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

11.25 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado de apresentação do Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício, quando exigido.  

 

11.26 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

11.27 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

11.28 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

12.1.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 



 

 
 

 

12.1.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

12.2 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, conforme inciso II, do art. 12, 

da Lei 14.133/21, ressalvadas as hipóteses do art. 52, do mesmo diploma legal. 

 

12.3 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

12.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

12.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

13.2 – O prazo de convocação será conforme o §1º, do 90, da Lei 14.133/21, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou 

do fornecedor convocado, desde que: 

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

 

13.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no objeto do Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições e especificações necessárias. 

 



 

 
 

 

13.5 – O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

13.6 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

13.7 – Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

 

13.8 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, com renovação dos 

quantitativos inicialmente registrados. 

 

14. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

14.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 

gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de 

registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a 

possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou 

prestador beneficiário da ata. 

14.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes. 

14.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o caput 

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

14.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente 

de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 



 

 
 

 

14.5 O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado 

inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei 

Federal n. 14.133/21. 

14.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 

contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

14.7 A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora da União, Estados e 

Distrito Federal por órgãos e entidades da Administração municipal deverá ser comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 

da Lei Federal n. 14.133/21. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

15.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 

15.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos; 

15.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

15.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 

 
 

 

15.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15. 9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.10 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

15.11 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no seguinte 

endereço: Setor de Licitações, localizada na sede deste Município – Rua Dirceu de Mendonça, nº 

369, Centro, site www.hidrolandia.go.gov.br, e/ou do e-mail: 

licitacoesecontratos.hdd2@gmail.com. 

 

15.12 - A interposição de recursos suspende o prazo de validade da proposta até a decisão. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da LC nº 123/2006 e 

alterações posteriores. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.1.3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

16.1.4 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

17.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

17.2 - Após a fase recursal, ou os licitantes participantes abrir mão do Recurso constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

http://www.hidrolandia.go.gov.br/
mailto:licitacoesecontratos.hdd2@gmail.com


 

 
 

 

18.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

19.1 - Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou ainda na 

hipótese de caso fortuito, de força maior, ou fato do príncipe, as partes de comum acordo, 

restabelecerão o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do disposto na 

alínea “d”, do Inciso II, do artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1 - O fornecimento, do objeto licitado será efetuado pelo licitante vencedor obedecendo aos 

procedimentos indicados no Termo de Referência. 

 

20.2 - Não serão aceitos fornecimentos feitos em desacordo com o contido nas autorizações. 

 

21. DO PAGAMENTO 

 

21.1 – O pagamento deverá acontecer no prazo de até 30 (Trinta) dias após apresentação de nota 

fiscal devidamente atestada e liberada pelo Controle Interno, deste município. A fatura deverá 

conter no mínimo os seguintes dados: 

   

a) Data de emissão 

Estar endereçada ao: FUNDO OU SECRETARIA REQUISITANTE DE ACORDO COM 

ORDEM DE FORNECIMENTO. 

 Rua Dirceu de Mendonça, nº 369, Centro – Hidrolândia-GO CEP: 75.340-218. 

b) Quantidade fornecida; 

c) Especificação do serviço fornecido; 

Preço unitário e total da fatura;  

 

21.2 – O gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento quando cumprida pela Contratada, todas as condições Pactuadas. 

 

21.3 – Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se 

encontra em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das 

Certidões Negativa de Débitos com o INSS, com o FGTS e CNDT trabalhista. 

21.4 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 

CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 



 

 
 

 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), coluna 2, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua 

efetiva realização. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da legislação municipal vigente, o licitante que, 

com dolo ou culpa: 

I - advertência;  

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste decreto. 

22.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 11.1. 

22.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

22.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma 

prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para aquele 

que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário em 

assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 



 

 
 

 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.6-  O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com a legislação 

municipal. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS 

 

23.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, somente não admitindo se de outra 

forma inserida exclusivamente no meio eletrônico. 

 

23.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

23.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio de plataforma eletrônica. 

 

23.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do Termo de Referência e dos anexos. 

 

23.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

23.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 



 

 
 

 

23.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

24. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

24.1 - Os licitantes vencedores ficarão obrigados a: 

 

24.1.1 - Fornecer os objetos nas condições e especificações do Termo de Referência, no preço e no 

prazo estipulados no Edital; 

24.1.2 - Entregar os objetos especificados e em conformidade com o estipulado no ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

24.1.3 - Recebidos os objetos especificados no Termo de Referência, estes serão conferidos pelo 

setor competente, que atestará a regularidade dos mesmos. Se constatada qualquer irregularidade, 

a empresa deverá substituí-lo(s), em conformidade com o disposto na minuta contratual; 

24.1.4 - A Contratada deverá substituir os objetos descritos no Termo de Referência 

imediatamente após a notificação feita pela Contratante que apresentarem irregularidade na sua 

execução, comprovada através de testes descritos no Anexo I - Termo de Referência. Estando em 

mora os licitantes vencedores, o prazo para substituição dos objetos não interromperá a multa por 

atraso prevista na minuta contratual. 

24.1.5 - Manterem durante o fornecimento do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

24.1.6 - Não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem 

prévia anuência da Administração. 

24.1.7 - Demais responsabilidades definidas na minuta contratual em anexo, bem como as 

especificações do Termo de Referência. 

24.1.8 - Atender as condições de recebimento e aceitação dos objetos licitados. 

23.1.9 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e 

indiretos, tais como: impostos, deslocamentos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, 

seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

24.1.10 - A contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da Contratante, cujas exigências, desde que compatíveis com as desse termo, deverá 

obrigatoriamente atender. 

24.1.11 - A Contratada deverá manter, durante todo o Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação respectiva. 

24.1.12 - A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da 

Contratante. 



 

 
 

 

24.1.13 - A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando: em decorrência 

da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que ocorridas em dependências da Contratante. 

24.1.14 - A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, mandatários ou 

conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das 

autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe 

única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos 

ou convenientes. 

24.1.15 - Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 14.133/21, constitui ainda obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA: 

 

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto contratado, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução; 

c) O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor total da adjudicação; 

d) Após a homologação, comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) 

dias, contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante; 

f) Manter durante toda a execução do termo respectivo, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

g) A contratada deverá obrigatoriamente entregar o material de acordo com as especificações 

determinadas em quantidade e especificações que trata este termo. 

h) A Contratada deverá substituir os objetos descritos no Termo de Referência imediatamente 

após a notificação feita pela Contratante que apresentarem adulteração na sua composição, 

comprovada através de testes descritos no Anexo I - Termo de Referência. 

i) A inobservância destas normas acarretará na aplicação das penalidades previstas no Edital 

e contrato. 

 

25. DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE 
 

25.1 – A contratante obriga-se a: 

 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

 



 

 
 

 

a.1) A Contratante designará fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo 

contratual, ficando todo e qualquer pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada 

execução do objeto que trata este Projeto Básico. 

 

b) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues e/ou fornecidos em desacordo com o 

Contrato; 

c) proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados; 

d) comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, a quantidade de materiais a serem fornecidos; 

e) emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente. 

 

26. DO CONTRATO 

26.1 - Será firmado uma ARP ou contrato com os licitantes vencedores, que terá suas cláusulas e 

condições reguladas pela Lei nº 14.133/21. 

 

26.2 - Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelos licitantes 

vencedores e que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições 

estabelecidas neste certame, independentemente de transcrição.  

 

26.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

26.3.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

26.3.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

26.4 - Se os licitantes vencedores se recusarem a assinar o contrato, sem justificativa por escrita 

aceita pela Administração, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 

para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 

 

26.5 - No caso do subitem anterior, sujeitam-se os licitantes vencedores, às penalidades aludidas 

no item 22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste Edital e na minuta contratual em 

anexo. 



 

 
 

 

 

26.6 - Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

27. DA RESCISÃO 

 

27.1 - O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 14.133/21 e alterações e nos moldes 

definidos na minuta contratual em anexo. 

 

28. DA DILIGÊNCIA  
 

28.1 - O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar demais esclarecimentos que julgar 

necessários. 

 

28.2 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade 

superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

 

28.3 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será 

permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à 

época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não 

documentados nos autos. 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

29.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

29.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

29.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

29.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 



 

 
 

 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

29.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

29.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

29.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

29.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

29.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

29.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

29.11 - O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico nos sites:  

a. Portal da Transparência - www.hidrolandia.go.gov.br 

b. Portal BNC:  www.bnc.org.br 

 

29.12 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo 

interessado no Setor de Licitações, deste Município, situado na Prefeitura Municipal localizada no 

endereço citado no preâmbulo desse Edital, pelo telefone (0xx62) 99542-8526 e ainda através do 

e-mail: licitacoesecontratoshdd2@gmail.com. 

 

29.13 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-

se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites: www.hidrolandia.go.gov.br - 

Portal da Transparência; www.bnc.org.br - Portal BNC; bem como as publicações no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado de Goiás e/ou Diário Oficial da União, quando for o caso, com 

vistas a possíveis alterações e avisos. 

 

http://www.hidrolandia.go.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacoesecontratoshdd2@gmail.com
http://www.hidrolandia.go.gov.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 
 

 

29.14 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, e deverão ser inclusos no sistema os 

seguintes anexos os quais deverão ser anexados ao sistema: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Minuta do Contrato; 

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registros de Preços. 

 

29.15 – Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o de 

Hidrolândia- Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro.  

 

Hidrolândia, 08 de junho de 2026.  

 

 

 

 

Maria Luiza Fernandes de Souza 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 6719/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O objeto do presente Termo de Referência, refere-se à aquisição de instrumentos 

musicais para atender as demandas do Fundo Municipal de Educação. Segue abaixo tabela com 

especificação do objeto, bem como seu quantitativo:  

 

Nº 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO. 

UNIDADE 

MEDIDA 
QTDE. 

VL. UNITÁRIO 

DO ITEM 

VL. TOTAL DO 

ITEM 
ME/EPP 

1 

ACORDOAMENTO PARA VIOLÃO (NYLON). Conjunto 

de cordas para violão clássico, composto por 6 cordas, sendo 

3 agudas em nylon e 3 graves com núcleo em nylon revestido 
em metal (cobre prateado ou similar), proporcionando boa 

sonoridade e durabilidade. Tensão média ou normal, 

compatível com violões de tamanho padrão(aprox. 39”). Deve 
apresentar boa estabilidade de afinação, resistência ao 

desgaste e qualidade adequada para uso contínuo em 

atividades educacionais. Produto novo, acondicionado em 
embalagem lacrada pelo fabricante, com identificação de 

marca, modelo e especificações técnicas. 

UNIDADE 15,00 R$ 33,9533 R$ 509,2995 SIM 

2 

ACORDOAMENTO PARA VIOLONCELO (COMPLETO – 
C, G, D, A). Conjunto de cordas para violoncelo, composto 

por 4 cordas completas, sendo nas afinações padrão C, G, D e 

A, compatíveis com violoncelos de tamanho padrão (4/4 ou 
conforme especificação). Cordas confeccionadas com núcleo 

sintético, aço ou multifilamento, com revestimento metálico 

(níquel, aço ou similar), proporcionando boa sonoridade, 
projeção e durabilidade. Deve apresentar tensão adequada 

(leve, média ou equivalente), com boa estabilidade de 

afinação e resistência ao uso contínuo. Produto novo, 
acondicionado em embalagem lacrada pelo fabricante, com 

identificação das cordas e especificações técnicas. 

UNIDADE 3,00 R$ 125,3200 R$ 375,9600 SIM 

3 

AFOXÉ (AGOGÔ DE CONTAS). Instrumento musical de 
percussão manual, tipo afoxé, composto por corpo em cabaça 

natural ou material sintético resistente, envolto por rede de 

contas (miçangas) interligadas por fios de nylon ou material 
similar. 

UNIDADE 1,00 R$ 160,8366 R$ 160,8366 SIM 

4 

AGOGÔ, Instrumento musical de percussão, composto por 

duas ou mais campanas metálicas de tamanhos diferentes, 

fixadas em estrutura única, produzindo sons de alturas 
distintas. Confeccionado em aço, ferro ou material metálico 

resistente, com acabamento de qualidade (pintura ou 

tratamento anticorrosivo), garantindo durabilidade e 
resistência ao uso contínuo. Acompanha baqueta (haste) em 

material resistente (metal, madeira ou plástico rígido), 
adequada para execução do instrumento. 

UNIDADE 1,00 R$ 218,7500 R$ 218,7500 SIM 

5 

ARCO PARA VIOLINO 3/4. Arco para violino tamanho 3/4, 

confeccionado em madeira ou fibra sintética de alta 

resistência, proporcionando boa durabilidade e desempenho. 
Deve possuir crina (natural ou sintética) de boa qualidade, 

garantindo adequada aderência às cordas e resposta sonora 

eficiente. Equipado com parafuso de ajuste (tensionador) 
funcional, permitindo regulagem da tensão da crina. Talão 

(frog) em material resistente, com encaixe firme e 

acabamento adequado, além de empunhadura confortável. 

UNIDADE 6,00 R$ 123,0833 R$ 738,4998 SIM 



 

 
 

 

6 

ARCO PARA VIOLINO 4/4. Arco para violino tamanho 4/4, 
confeccionado em madeira ou fibra sintética de alta 

resistência, proporcionando durabilidade e bom desempenho. 

Deve possuir crina sintética de boa qualidade, garantindo 
adequada aderência às cordas e boa resposta sonora. 

Equipado com parafuso de ajuste (tensionador) funcional, 

permitindo regulagem da tensão da crina. Talão (frog) em 
material resistente, com encaixe firme e acabamento 

adequado, além de empunhadura confortável. 

UNIDADE 6,00 R$ 120,8033 R$ 724,8198 SIM 

7 

BANDA RÍTMICA COMPLETA. Conjunto de instrumentos 
de percussão diversos, incluindo itens como tambores, 

chocalhos, pandeiros, triângulos e outros, destinados à prática 

coletiva. Materiais resistentes e adequados ao uso 
educacional. 

UNIDADE 1,00 R$ 2.004,6000 R$ 2.004,6000 SIM 

8 

BATERIA ACÚSTICA COMPLETA. Conjunto de bateria 

acústica completo, composto por bumbo de 20” (vinte 
polegadas), caixa, toms e surdo, confeccionados em madeira 

de boa qualidade, com cascos resistentes e acabamento 

durável. Deve incluir ferragens completas (estantes e 
suportes), tais como: suporte para caixa, estante para prato, 

estante para chimbal (hi-hat), pedal de bumbo e banco 

(banqueta), todos em metal resistente, com regulagens e 
travas seguras. Acompanha kit de pratos em liga metálica tipo 

bronze martelado ou material equivalente, composto no 

mínimo por: prato de ataque (crash), condução (ride) e 
chimbal (hi-hat), com boa projeção sonora e durabilidade. 

Peles (batedeiras e de resposta) em material sintético 

resistente, adequadas para uso contínuo. Sistema de afinação 
por parafusos e aros metálicos. 

UNIDADE 1,00 R$ 3.683,0000 R$ 3.683,0000 SIM 

9 

BOMBO DE AFINAÇÃO 14" COM ACESSÓRIOS. 

Instrumento de percussão tipo bombo, com diâmetro 
aproximado de 14 polegadas, confeccionado em madeira de 

boa qualidade, com casco resistente e acabamento durável. 

Deve possuir sistema de afinação por meio de aros metálicos 

e parafusos/tensores, permitindo ajuste adequado da pele. 

Peles em material sintético resistente, próprias para uso 

contínuo. Acompanha coletes (suporte tipo talabarte) para 
sustentação do instrumento junto ao corpo, baquetas 

apropriadas para bombo e capa protetora, confeccionada em 

material resistente (nylon ou similar), adequada para 
transporte e armazenamento. 

UNIDADE 1,00 R$ 1.492,3333 R$ 1.492,3333 SIM 

10 

BOMBO DE AFINAÇÃO 16" COM ACESSÓRIOS. 

Instrumento de percussão tipo bombo, com diâmetro 
aproximado de 16 polegadas, confeccionado em madeira de 

boa qualidade, com casco resistente e acabamento durável. 

Deve possuir sistema de afinação por meio de aros metálicos 
e parafusos/tensores, permitindo ajuste adequado da pele. 

Peles em material sintético resistente, apropriadas para uso 

contínuo. Acompanha colete (suporte tipo talabarte) para 
sustentação do instrumento junto ao corpo, baquetas 

apropriadas para bombo e capa protetora, confeccionada em 

material resistente (nylon ou similar), adequada para 
transporte e armazenamento. 

UNIDADE 1,00 R$ 1.732,3333 R$ 1.732,3333 SIM 



 

 
 

 

11 

BOMBO SINFÔNICO 40” x 22” COM SUPORTE E 
ACESSÓRIOS. Instrumento de percussão tipo bombo 

sinfônico, com dimensões aproximadas de 40 polegadas de 

diâmetro por 22 polegadas de profundidade, confeccionado 
em madeira de alta qualidade, com casco reforçado e 

acabamento resistente.Deve possuir sistema de afinação por 

aros metálicos e parafusos/tensores de alta resistência, 
permitindo regulagem precisa da pele. Peles em material 

sintético ou natural, adequadas para uso orquestral e 

apresentações, com boa projeção sonora e resposta grave 
profunda. Acompanha suporte estrutural com carrinho 

integrado, confeccionado em metal resistente, com rodas que 

facilitem o transporte e sistema de fixação seguro do 
instrumento, permitindo posicionamento adequado para 

execução. Inclui baquetas específicas para bombo sinfônico, 

com cabeças macias para produção de som encorpado, e capa 
protetora, confeccionada em material resistente (nylon, 

acolchoado ou similar), adequada para proteção, transporte e 

armazenamento. 

UNIDADE 1,00 R$ 17.600,0000 R$ 17.600,0000 SIM 

12 

BONGÔ COM TRIPÉ. Instrumento de percussão tipo bongô, 

composto por dois tambores de tamanhos diferentes (macho e 

fêmea), confeccionados em madeira de boa qualidade ou 
material equivalente, com cascos resistentes e acabamento 

durável. Peles em material natural ou sintético, fixadas por 

aros metálicos e sistema de afinação com parafusos/tensores, 
permitindo ajuste adequado da sonoridade. Acompanha tripé 

(suporte) em metal resistente, com regulagem de altura e 

sistema de fixação seguro para o instrumento, proporcionando 
estabilidade durante o uso. 

UNIDADE 1,00 R$ 935,3333 R$ 935,3333 SIM 

13 

BOOMWHACKERS (TUBOS SONOROS MUSICAIS). 

Conjunto de tubos sonoros afinados (Boomwhackers), 

abrangendo escala musical do Ré ao Dó, confeccionados em 
plástico resistente, coloridos e com afinação definida. 

UNIDADE 1,00 R$ 440,6900 R$ 440,6900 SIM 

14 

BREU (RESINA) PARA INSTRUMENTOS DE CORDA. 

Breu (resina) indicado para uso em arcos de instrumentos de 
corda friccionada, como violino, viola, violoncelo e 

contrabaixo. 

UNIDADE 4,00 R$ 44,6333 R$ 178,5332 SIM 

15 

CABO DE ÁUDIO P10, 12 METROS. Cabo de áudio com 

conectores tipo P10 (6,35 mm), indicado para ligação de 
instrumentos musicais, mesas de som, amplificadores e outros 

equipamentos de áudio. Comprimento mínimo de 12 metros. 

Deve possuir condutor interno de cobre de boa qualidade, 
com blindagem eficiente contra interferências e ruídos, 

garantindo transmissão de sinal estável e com baixa perda. 
Revestimento externo em material flexível e resistente (PVC 

ou similar), com boa durabilidade e resistência ao uso 

contínuo. Conectores metálicos firmes, com acabamento 
resistente e boa fixação, podendo ser do tipo mono (TS) ou 

estéreo (TRS), conforme necessidade. 

UNIDADE 2,00 R$ 95,3300 R$ 190,6600 SIM 

16 

CABO DE ÁUDIO P10, 8 METROS. Cabo de áudio com 

conectores tipo P10 (6,35 mm), indicado para conexão de 
instrumentos musicais, mesas de som, amplificadores e 

demais equipamentos de áudio. Comprimento mínimo de 8 

metros. Deve possuir condutor interno em cobre de boa 
qualidade, com blindagem eficiente contra interferências 

eletromagnéticas e ruídos, garantindo transmissão de sinal 

limpa e estável. Revestimento externo em material flexível e 
resistente (PVC ou similar), adequado ao uso contínuo. 

Conectores metálicos resistentes, com boa fixação e 

acabamento durável, podendo ser do tipo mono (TS) ou 
estéreo (TRS), conforme a aplicação.  

UNIDADE 2,00 R$ 75,0600 R$ 150,1200 SIM 

17 

CAIXA CLARA COM BAQUETAS. Instrumento de 

percussão tipo caixa clara, com casco resistente, pele sintética 
e sistema de afinação por tensores. Acompanha baquetas. 

Indicado para uso educacional e bandas rítmicas. 

UNIDADE 2,00 R$ 1.421,6366 R$ 2.843,2732 SIM 



 

 
 

 

18 

CAIXA TENOR ARO 13” COM ACESSÓRIOS. 
Instrumento de percussão tipo caixa tenor, com aro de 13 

polegadas, casco em madeira ou material equivalente de alta 

resistência, com sistema de afinação por tensores metálicos. 
Peles sintéticas resistentes. Acompanha colete (talabarte), 

baquetas apropriadas e capa protetora em material resistente. 

UNIDADE 6,00 R$ 1.782,6666 R$ 10.695,9996 SIM 

19 

CAJÓN ACÚSTICO. Instrumento de percussão tipo cajón, 
confeccionado em madeira de boa qualidade (MDF ou 

compensado naval), com estrutura reforçada e acabamento 

resistente. Tampo frontal (tapa) em madeira adequada para 
resposta sonora, proporcionando timbres graves e agudos 

distintos. Deve possuir sistema interno de captação sonora, 

como esteiras metálicas (snare) ou cordas ajustáveis, 
garantindo efeito percussivo característico. Assento superior 

confortável e resistente, com cantos arredondados para 

segurança do usuário. Dimensões aproximadas padrão (altura 
entre 45 e 50 cm), suportando uso contínuo. Base com pés 

emborrachados antiderrapantes para maior estabilidade. 

UNIDADE 1,00 R$ 486,6666 R$ 486,6666 SIM 

20 

CAJÓN ELÉTRICO (ELETROACÚSTICO). Instrumento de 

percussão tipo cajón, com sistema de captação elétrica 
integrado, permitindo amplificação do som. Confeccionado 

em madeira de boa qualidade (MDF ou compensado), com 

estrutura reforçada e acabamento resistente. Tampo frontal 
(tapa) em madeira apropriada para resposta sonora, 

proporcionando timbres graves e agudos distintos. Deve 
possuir sistema interno de esteiras metálicas (snare) ou cordas 

ajustáveis, garantindo efeito percussivo característico. 

Equipado com captação interna (captador/piezoelétrico ou 
similar), com saída de áudio (P10 ou similar) para conexão 

em caixas amplificadas ou mesas de som. Deve apresentar 

boa sensibilidade e fidelidade sonora quando amplificado. 
Dimensões padrão (altura aproximada entre 45 e 50 cm), com 

assento superior resistente, cantos arredondados e base com 

pés emborrachados antiderrapantes para maior estabilidade. 

UNIDADE 1,00 R$ 756,6333 R$ 756,6333 SIM 

21 

CAMPANA TUBULAR (25 TUBOS). Instrumento de 
percussão melódico composto por 25 tubos metálicos, com 

extensão de Fá4 a Fá6. Estrutura com suporte resistente, 

afinação precisa e sustentação sonora prolongada. 
Acompanha martelo apropriado e capa protetora. 

UNIDADE 1,00 R$ 34.833,3333 R$ 34.833,3333 SIM 

22 

Capa protetora para violão clássico (tamanho padrão 

aproximado de 39”), confeccionada em material resistente, 
tipo nylon ou poliéster de alta durabilidade, com revestimento 

interno macio para proteção contra riscos e impactos leves. 

Deve possuir fechamento em zíper reforçado de alta 
resistência, alça de mão e alças tipo mochila ajustáveis para 

transporte. Contar com bolso externo para acessórios (cordas, 

afinador, partituras), costuras reforçadas e acabamento de 
qualidade. Produto leve, resistente à umidade e ao uso 

contínuo, adequado para transporte e armazenamento de 

instrumento musical em ambiente escolar. 

UNIDADE 10,00 R$ 69,9966 R$ 699,9660 SIM 

23 

CARRILHÃO MUSICAL COM SUPORTE. Instrumento de 
percussão tipo carrilhão (bar chimes), composto por conjunto 

de hastes/tubos metálicos de diferentes comprimentos, 

fixados em base superior resistente, proporcionando efeito 

sonoro contínuo e harmônico. Estrutura confeccionada em 

material durável (madeira, metal ou acrílico de alta 
resistência), com hastes em alumínio ou liga metálica de boa 

qualidade, garantindo sonoridade clara e sustentada. Deve 

acompanhar suporte (pedestal) ajustável em altura, 
confeccionado em metal resistente, com base estável e 

sistema de fixação seguro para o instrumento. 

UNIDADE 1,00 R$ 820,1066 R$ 820,1066 SIM 

24 

CARRILHÃO SIMPLES. Instrumento de percussão tipo 

carrilhão (bar chimes), composto por hastes metálicas 
suspensas, proporcionando som contínuo e harmônico. 

Estrutura leve e resistente. 

UNIDADE 1,00 R$ 384,6666 R$ 384,6666 SIM 



 

 
 

 

25 

CAXIXI AGUDO. Instrumento de percussão tipo caxixi, 
confeccionado em fibra natural ou material sintético, com 

enchimento interno que produza som agudo. Estrutura leve, 

resistente e de fácil manuseio. 

UNIDADE 3,00 R$ 143,6000 R$ 430,8000 SIM 

26 
CAXIXI GRAVE. Instrumento de percussão tipo caxixi, 
confeccionado em fibra natural ou material sintético, com 

enchimento interno que produza som grave. 

UNIDADE 3,00 R$ 173,3333 R$ 519,9999 SIM 

27 

CHOCALHO COM HASTE (SLEIGH BELLS). Instrumento 
de percussão com guizos metálicos fixados em haste ou 

suporte, produzindo som característico ao movimento. 

Estrutura resistente. 

UNIDADE 1,00 R$ 261,1400 R$ 261,1400 SIM 

28 

CONJUNTO DE SINOS DE MÃO (8 NOTAS). Conjunto de 
sinos de mão diatônicos, composto por 8 unidades afinadas 

em escala musical, confeccionados em metal com cabos em 

material resistente. Produzem som claro e definido. Indicado 

para uso educacional. 

UNIDADE 1,00 R$ 301,0100 R$ 301,0100 SIM 

29 

CONJUNTO DE TAMBOR COM CORREIA E BAQUETA. 

Tambor de percussão com casco em material resistente, pele 
sintética, sistema de fixação por aro e afinação simples. 

Acompanha correia tipo talabarte para sustentação e baquetas 

adequadas. 

UNIDADE 1,00 R$ 881,4000 R$ 881,4000 SIM 

30 

CORDA PARA VIOLINO MI (E) AVULSA EM AÇO. 

Corda avulsa para violino, correspondente à nota Mi (E), 

confeccionada em aço de alta resistência, proporcionando boa 
projeção sonora, brilho e estabilidade de afinação. 

Compatível com violinos de tamanho padrão (4/4 ou 

conforme especificação), com extremidade adequada para 
fixação (bola ou laço/loop), conforme o tipo de estandarte do 

instrumento. Deve apresentar boa durabilidade, resistência ao 

desgaste e resposta rápida ao toque. Produto novo, 
acondicionado em embalagem individual lacrada, com 

identificação clara da nota e especificações técnicas. 

UNIDADE 12,00 R$ 16,0000 R$ 192,0000 SIM 

31 

CORDA PARA VIOLINO. LÁ (A) COM NÚCLEO 

SINTÉTICO – Corda avulsa para violino, correspondente à 

nota Lá (A), confeccionada com núcleo sintético 

(multifilamento ou similar) e revestimento metálico 

(alumínio, prata ou material equivalente), proporcionando 
sonoridade equilibrada, resposta suave e boa projeção. 

Compatível com violinos de tamanho padrão (4/4 ou 

conforme especificação), com extremidade tipo bola ou laço 
(loop), adequada para diferentes tipos de estandarte. 

UNIDADE 8,00 R$ 28,3300 R$ 226,6400 SIM 

32 

ECLADO MUSICAL PORTÁTIL COM TECLAS 

SENSITIVAS. Teclado eletrônico portátil com, no mínimo, 
61 teclas padrão tamanho completo, com resposta sensível ao 

toque (dinâmica), permitindo variação de intensidade sonora 

conforme a força aplicada. Deve possuir polifonia mínima de 
48 vozes, no mínimo 400 timbres (sons) e 70 ritmos ou 

superior, incluindo sons de piano, órgãos, cordas e percussão. 

Equipado com funções de acompanhamento automático, 
metrônomo, transposição, gravação simples e modo de 

aprendizado musical. Deve conter visor digital (LCD) para 

navegação e configuração das funções. Sistema de som 
embutido com alto-falantes internos (potência mínima 

aproximada de 2,5W + 2,5W), proporcionando boa projeção 

sonora para uso em ambientes educacionais. Deve possuir 
conexão USB para comunicação com computador ou 

dispositivos móveis (função MIDI), saída para fones de 

ouvido e entrada para pedal sustain. Alimentação por fonte 
bivolt e/ou pilhas, com estrutura leve, portátil e resistente, 

peso aproximado de até 4 kg. 

UNIDADE 3,00 R$ 1.666,0800 R$ 4.998,2400 SIM 

33 

ESCALETA 32 TECLAS. Instrumento musical de sopro tipo 
escaleta, com 32 teclas, abrangendo extensão adequada para 

uso educacional. Corpo em material plástico resistente, com 

tubo flexível e bocal para execução. Acompanha estojo para 
transporte. Produto leve, durável e indicado para iniciação 

musical. 

UNIDADE 20,00 R$ 170,8600 R$ 3.417,2000 SIM 



 

 
 

 

34 

ESPALEIRA PARA VIOLINO AJUSTÁVEL. Espaleira 
(apoio de ombro) para violino, compatível com instrumentos 

de tamanho padrão (3/4 e/ou 4/4), confeccionada em material 

resistente (plástico, madeira ou similar), com estrutura 
ergonômica. Deve possuir sistema de regulagem de altura e 

largura, permitindo ajuste conforme a anatomia do usuário, 

com hastes metálicas ou reforçadas para fixação segura ao 
instrumento. Base com revestimento em espuma EVA ou 

material similar, proporcionando conforto durante o uso e 

evitando deslizamentos. Pontas com proteção emborrachada 
para não danificar o violino. 

UNIDADE 6,00 R$ 79,5266 R$ 477,1596 SIM 

35 

ESTANTE PARA PARTITURA (ALUNO). Estante para 

apoio de partituras, confeccionada em MDF com espessura 
mínima de 18 mm, garantindo resistência e durabilidade. 

Mesa com dimensões aproximadas de 60 x 40 cm, adequada 

para acomodação de partituras, livros e materiais didáticos. 
Deve possuir prateleira inferior para apoio de materiais 

adicionais, estrutura firme e estável, com acabamento de 

qualidade (revestimento melamínico, pintura ou similar), 
resistente ao uso contínuo. Altura compatível para uso por 

alunos, com base segura e, preferencialmente, pés com 

proteção antiderrapante. 

UNIDADE 4,00 R$ 124,1533 R$ 496,6132 SIM 

36 

ESTANTE PARA PARTITURA (MAESTRO). Estante para 
partitura tipo maestro, confeccionada em aço ou metal de alta 

resistência, com estrutura desmontável, facilitando o 
transporte e armazenamento. Deve possuir base tipo tripé, 

garantindo estabilidade durante o uso, com pés 

antiderrapantes. Sistema de regulagem de altura e inclinação 
da mesa, permitindo ajuste conforme a necessidade do 

usuário. Mesa para apoio de partituras em metal ou material 

resistente, com bordas de segurança para evitar queda de 
folhas e documentos. Acabamento com pintura eletrostática 

ou tratamento anticorrosivo. 

UNIDADE 2,00 R$ 233,9900 R$ 467,9800 SIM 

37 

ESTANTE PARA PARTITURA DESMONTÁVEL. Estante 

para apoio de partituras, confeccionada em aço ou metal de 
alta resistência, com estrutura desmontável, facilitando o 

transporte e armazenamento. Deve possuir base tipo tripé, 

garantindo boa estabilidade durante o uso, com pés 
antiderrapantes. Sistema de regulagem de altura e inclinação 

da mesa, permitindo ajuste conforme a necessidade do 

usuário. Mesa para apoio de partituras em metal ou material 
resistente, com dimensões adequadas e bordas de segurança 

para evitar a queda de folhas e documentos. Acabamento em 

pintura eletrostática ou tratamento anticorrosivo, assegurando 
maior durabilidade e resistência ao uso contínuo. 

UNIDADE 15,00 R$ 134,6333 R$ 2.019,4995 SIM 

38 

EUFÔNIO. Instrumento de sopro em metal, com afinação em 

Sib, com 3 ou 4 pistos, construção em latão com acabamento 
resistente. Deve apresentar boa projeção sonora, afinação 

estável e acompanhar estojo/case para transporte. 

UNIDADE 12,00 R$ 5.366,6666 R$ 64.399,9992 SIM 

39 

FLUGELHORN Bb. Instrumento de sopro em metal, afinação 

em Sib (Bb), com pistos, acabamento em latão com verniz ou 
laqueado. Sonoridade aveludada e suave. Acompanha estojo e 

acessórios básicos. 

UNIDADE 6,00 R$ 3.273,3333 R$ 19.639,9998 SIM 

40 

GLOCKENSPIEL 34 TECLAS. Instrumento de percussão 

melódico com 34 teclas metálicas, extensão de Fá5 a Ré8, 
com afinação precisa. Acompanha carrinho (estrutura com 

rodas), baquetas e case ou capa protetora. 

UNIDADE 1,00 R$ 13.933,3333 R$ 13.933,3333 SIM 

41 

GONGO CHINÊS. Instrumento de percussão metálico tipo 

gongo, com boa projeção sonora e efeito ressonante. 
Acompanha suporte, baquetas adequadas e capa protetora. 

UNIDADE 1,00 R$ 16.200,0000 R$ 16.200,0000 SIM 

42 

KIT DE BOMBOS DE AFINAÇÃO (14”, 16”, 18”, 20”). 
Conjunto de bombos com diferentes diâmetros, 

confeccionados em madeira resistente, com sistema de 

afinação por tensores. Acompanha coletes, baquetas e capas 
protetoras. 

UNIDADE 1,00 R$ 10.066,6666 R$ 10.066,6666 SIM 



 

 
 

 

43 

MARIMBA 52 TECLAS. Instrumento de percussão melódico 
com 52 teclas (extensão de A2 a C7), aproximadamente 4,5 

oitavas. Barras em madeira de alta qualidade, com 
ressonadores metálicos. Acompanha suporte, baquetas e capa 

protetora. 

UNIDADE 1,00 R$ 37.000,0000 R$ 37.000,0000 SIM 

44 

MEIA LUA (PANDEIRO). Instrumento de percussão tipo 

meia lua, com estrutura em material resistente e múltiplas 
platinelas metálicas, proporcionando som vibrante. 

Empunhadura ergonômica. 

UNIDADE 1,00 R$ 44,5000 R$ 44,5000 SIM 

45 

MELODION BASS 24 TECLAS. Instrumento de sopro tipo 

melodion (escaleta), com 24 teclas, faixa grave (bass), com 
tubo flexível e bocal. Acompanha estojo para transporte. 

UNIDADE 6,00 R$ 6.266,6666 R$ 37.599,9996 SIM 

46 

MESA DE SOM ANALÓGICA, 8 A 12 CANAIS COM 

INTERFACE USB. Equipamento de áudio tipo mixer 

analógico, com no mínimo 8 canais e até 12 canais de 

entrada, sendo entradas balanceadas para microfone (XLR) e 
linha (P10), permitindo conexão de diversos equipamentos 

como microfones, instrumentos musicais e dispositivos de 

áudio. Cada canal deve possuir controle individual de ganho, 
volume (fader ou potenciômetro), panorama (pan) e 

equalização de, no mínimo, 3 bandas (grave, médio e agudo), 

possibilitando ajustes precisos do som. Deve contar com 
alimentação phantom power (+48V) para uso com microfones 

condensadores, envios auxiliares (aux send/return) para 

efeitos externos e/ou monitoramento, além de saídas 
principais balanceadas (XLR ou P10) para conexão com 

caixas de som e amplificadores. Equipamento com interface 

USB integrada para gravação e reprodução de áudio em 
computador, podendo também permitir reprodução via 

dispositivos USB (pendrive), conforme o modelo. Deve 

possuir medidores de nível em LED, saída para fones de 
ouvido com controle independente e, preferencialmente, 

processador interno de efeitos digitais (reverb, delay ou 

similar). Estrutura robusta, em material resistente, com 
acabamento de qualidade, adequada para uso contínuo em 

ambientes educacionais, eventos e apresentações. 

Alimentação bivolt automática. 

UNIDADE 1,00 R$ 1.602,4733 R$ 1.602,4733 SIM 

47 

METALOFONE 11 TECLAS. Instrumento de percussão 

melódico com 11 teclas metálicas, com afinação definida. 

Estrutura resistente, com base em madeira ou material similar. 
Acompanha baquetas. 

UNIDADE 1,00 R$ 247,3333 R$ 247,3333 SIM 

48 

MICROFONE CONDENSADOR COM SUPORTE E 

CABO. Microfone tipo condensador, indicado para captação 

de voz e instrumentos musicais, com alta sensibilidade e 
fidelidade sonora. Padrão polar cardioide ou similar, com boa 

rejeição de ruídos externos e captação clara e definida. Deve 

possuir corpo em material resistente, com construção durável 
e acabamento de qualidade. Funcionamento por alimentação 

phantom power (48V) ou sistema compatível. Acompanha 

suporte para microfone (pedestal de chão ou mesa, com ajuste 
de altura e ângulo), além de cabo de áudio com comprimento 

mínimo de 12 metros, com conectores compatíveis (XLR ou 

similar), garantindo conexão segura e estável. 

UNIDADE 4,00 R$ 1.153,3333 R$ 4.613,3332 SIM 

49 

MICROFONE PARA VIOLINO. Microfone condensador 

compacto, específico para captação de instrumentos de cordas 

acústicos, especialmente violino. Deve possuir sistema de 
fixação tipo clip/presilha ou suporte ajustável, permitindo 

acoplamento seguro ao instrumento sem danificá-lo. Padrão 

polar cardioide ou similar, com boa rejeição a ruídos externos 
e captação fiel do som. Resposta de frequência adequada para 

instrumentos de corda, garantindo reprodução clara e natural. 

Cabo com comprimento mínimo de 1,5 metros e conector 
compatível (P10, XLR ou similar), podendo incluir adaptador 

quando necessário.Alimentação por bateria, phantom power 

ou sistema compatível com transmissores/caixas de som, 

UNIDADE 3,00 R$ 614,6666 R$ 1.843,9998 SIM 



 

 
 

 

conforme o modelo. 

50 

ÓRGÃO ELETRÔNICO COM PEDALEIRA. Instrumento 

musical eletrônico tipo órgão, com teclas padrão (mínimo de 
61 teclas), indicado para uso educacional e iniciação musical. 

Deve possuir timbres básicos de órgão, piano e outros sons 

essenciais, além de ritmos automáticos para 
acompanhamento. Equipado com pedaleira simples (mínimo 

de 8 a 13 pedais), permitindo execução de notas graves, com 

funcionamento integrado ao instrumento. Deve possuir 
controles básicos de volume, seleção de timbres e ritmos, 

além de função de acompanhamento automático. Sistema de 

som embutido com alto-falantes internos, com potência 
adequada para uso em ambientes pequenos e salas de aula. 

Deve possuir saída para fones de ouvido e, preferencialmente, 

entrada para conexão auxiliar de áudio. Estrutura resistente, 
de fácil utilização, com painel intuitivo, indicado para 

iniciantes. Alimentação por energia elétrica (bivolt). 

UNIDADE 1,00 R$ 9.100,0000 R$ 9.100,0000 SIM 

51 

PANDEIRO 10” PELE LEITOSA. Instrumento de percussão 
com aro de aproximadamente 10 polegadas, pele sintética tipo 

leitosa, platinelas metálicas e estrutura resistente. Boa 

projeção sonora e durabilidade. 

UNIDADE 2,00 R$ 191,2000 R$ 382,4000 SIM 

52 

PANDEIRO SINFÔNICO. Instrumento de percussão com 

pele animal, aro resistente e platinelas metálicas. Deve 
apresentar boa resposta sonora e resistência ao uso contínuo. 

UNIDADE 1,00 R$ 1.382,3333 R$ 1.382,3333 SIM 

53 

PAR DE CLAVES. Instrumento de percussão composto por 

dois bastões de madeira maciça, produzindo som percussivo 
característico. Acabamento liso e resistente. 

UNIDADE 1,00 R$ 83,1133 R$ 83,1133 SIM 

54 

PAR DE PRATOS 14”. Pratos de percussão em liga metálica 

tipo bronze martelado, com boa projeção sonora. Cada par 
acompanha alças de fixação e capa protetora. 

UNIDADE 1,00 R$ 1.042,6666 R$ 1.042,6666 SIM 

55 
PAR DE PRATOS 16”. Pratos de percussão em liga metálica 
tipo bronze martelado, com boa projeção sonora. Cada par 

acompanha alças de fixação e capa protetora. 

UNIDADE 1,00 R$ 1.165,1733 R$ 1.165,1733 SIM 

56 
PAR DE PRATOS 18”. Pratos de percussão em liga metálica 
tipo bronze martelado, com boa projeção sonora. Cada par 

acompanha alças de fixação e capa protetora. 

UNIDADE 1,00 R$ 1.338,3333 R$ 1.338,3333 SIM 

57 

PAU DE CHUVA 40 CM. Instrumento de percussão tipo 

rainstick, com comprimento aproximado de 40 cm, 

confeccionado em material natural ou sintético, com 
enchimento interno que reproduz som de chuva. 

UNIDADE 1,00 R$ 147,7233 R$ 147,7233 SIM 

58 

PEDAL SUSTAIN PARA TECLADO. Pedal tipo sustain 

compatível com teclados eletrônicos e pianos digitais, com 
funcionamento semelhante ao pedal de sustentação de piano 

acústico. Deve possuir chave de polaridade comutável, 

garantindo compatibilidade com diferentes modelos de 
teclados. Estrutura em material resistente (plástico de alta 

durabilidade ou metal), com base antiderrapante para maior 

estabilidade durante o uso. Cabo de conexão com 
comprimento mínimo de 1,5 metros, com plug padrão P10 

(6,35 mm). 

UNIDADE 5,00 R$ 88,4600 R$ 442,3000 SIM 



 

 
 

 

59 

PIANO DIGITAL 88 TECLAS. Instrumento musical tipo 
piano digital portátil, com 88 teclas padrão tamanho 

completo, com ação de martelo ou semi-pesadas, 

proporcionando sensação semelhante ao piano acústico e 
resposta sensível à dinâmica do toque. Deve possuir polifonia 

mínima de 64 notas, garantindo execução de peças com maior 

complexidade sonora, além de timbres integrados de piano e 
outros instrumentos básicos. Equipado com sistema de som 

integrado, com alto-falantes internos de potência adequada 

para uso em ambiente educacional, proporcionando boa 
projeção sonora. Deve possuir funções básicas como 

metrônomo, transposição, controle de afinação e possibilidade 

de conexão para pedal sustain. Conectividade mínima com 
saída para fones de ouvido e interface USB (MIDI ou similar) 

para ligação com computadores e dispositivos digitais. 

Alimentação por fonte bivolt e/ou pilhas, com estrutura 
compacta, leve e resistente. 

UNIDADE 1,00 R$ 3.427,3600 R$ 3.427,3600 SIM 

60 

PRATICÁVEIS DE BORRACHA PARA PERCUSSÃO. 

Superfícies emborrachadas para estudo silencioso de 

percussão, com boa absorção de impacto e durabilidade. 

UNIDADE 25,00 R$ 104,8666 R$ 2.621,6650 SIM 

61 

PRATO SUSPENSO 20” COM ACESSÓRIOS. Prato de 

ataque suspenso, 20 polegadas, em bronze martelado. 
Acompanha tripé regulável, baquetas de feltro e capa 

protetora. 

UNIDADE 1,00 R$ 1.100,0000 R$ 1.100,0000 SIM 

62 

QUEIXADA. Instrumento de percussão tipo reco natural 

(mandíbula animal ou material similar), com efeito sonoro 

característico por raspagem e percussão. 

UNIDADE 1,00 R$ 245,8633 R$ 245,8633 SIM 

63 
RECO-RECO. Instrumento de percussão com corpo 
ranhurado em madeira, metal ou material sintético, 

acompanhado de baqueta raspadora. 

UNIDADE 1,00 R$ 189,5600 R$ 189,5600 SIM 

64 

SLEIGH BELLS. Instrumento de percussão composto por 

fileiras de guizos metálicos fixados em suporte, com som 

característico. 

UNIDADE 3,00 R$ 688,8666 R$ 2.066,5998 SIM 

65 

SUPORTE PARA TECLADO TIPO “X” (PÉ DUPLO). 

Suporte para teclado musical, modelo tipo “X” com estrutura 
reforçada em aço ou metal de alta resistência, com sistema de 

sustentação em pé duplo, proporcionando maior estabilidade e 

segurança. Deve possuir regulagem de altura em múltiplos 
níveis, com mecanismo de travamento firme e de fácil ajuste. 

Capacidade de suportar teclados de diferentes tamanhos e 

pesos (mínimo recomendado de 20 kg ou superior), com pés 
antiderrapantes em borracha e apoios superiores revestidos 

para evitar deslizamentos e danos ao instrumento. 

Acabamento com pintura eletrostática ou tratamento 
anticorrosivo, garantindo durabilidade. Produto dobrável, de 

fácil transporte e armazenamento, indicado para uso contínuo 

em ambiente educacional e apresentações musicais. 

UNIDADE 1,00 R$ 317,7333 R$ 317,7333 SIM 

66 

SUPORTE PARA TECLADO TIPO “X” (PÉ SIMPLES OU 
DUPLO). Suporte para teclado musical, modelo tipo “X”, 

confeccionado em aço carbono de alta resistência, com 
acabamento em pintura eletrostática, garantindo maior 

durabilidade e resistência à corrosão. Deve possuir sistema de 

regulagem de altura em múltiplos níveis, com mecanismo de 
travamento seguro e de fácil ajuste. Equipado com pés 

antiderrapantes em borracha, proporcionando maior 

estabilidade durante o uso, e apoios superiores revestidos para 
proteção do instrumento. Capacidade mínima de carga de 30 

kg, compatível com teclados de diferentes tamanhos e pesos. 

Produto dobrável, de fácil transporte e armazenamento. 

UNIDADE 12,00 R$ 165,3800 R$ 1.984,5600 SIM 



 

 
 

 

67 

TECLADO MUSICAL PORTÁTIL COM CAPA. Teclado 
eletrônico portátil com, no mínimo, 61 teclas sensitivas ao 

toque (resposta dinâmica), padrão tamanho completo. Deve 

possuir polifonia mínima de 48 vozes, painel digital com 
visor LCD, no mínimo 400 timbres (vozes) e 150 ritmos 

(estilos) ou superior, incluindo sons de piano, órgãos, cordas 

e percussão. Funções integradas de acompanhamento 
automático, metrônomo, gravação (sequencer), transposição e 

controle de tempo (tempo/tempo). Deve conter sistema de 

amplificação embutido com alto-falantes internos, potência 
compatível para uso em ambiente escolar, entrada para fonte 

de alimentação bivolt, saída para fones de ouvido, entrada 

para pedal sustain e conexão USB (MIDI/áudio ou similar) 
para integração com computadores/dispositivos. Acompanha 

fonte de alimentação original compatível e capa protetora 

reforçada, confeccionada em material resistente (nylon ou 
poliéster), com acolchoamento interno, fechamento em zíper 

reforçado, alças para transporte e bolso externo para 

acessórios. Produto novo, com garantia mínima e adequado 
para uso educacional e apresentações musicais. 

UNIDADE 1,00 R$ 7.300,0000 R$ 7.300,0000 SIM 

68 

TECLADO MUSICAL PORTÁTIL, 61 TECLAS. Teclado 

eletrônico portátil com, no mínimo, 61 teclas padrão tamanho 
completo, indicado para iniciantes e uso educacional. Deve 

possuir ampla variedade de timbres (mínimo de 400 sons) e, 

no mínimo, 150 ritmos de acompanhamento automático, 
incluindo estilos variados. Deve conter funções de 

aprendizado integradas (modo lição em etapas), função de 

acompanhamento automático (acordes simplificados), 
metrônomo, modo duo (possibilitando o uso por dois alunos 

simultaneamente) e função de gravação de execução. 

Equipado com visor digital para navegação, biblioteca interna 
com músicas (mínimo de 100 ou superior) e recursos 

interativos para apoio ao aprendizado musical. Sistema de 

som com alto-falantes embutidos estéreo, potência mínima 

aproximada de 2,5W + 2,5W, garantindo projeção sonora 

adequada para ambientes educacionais. Deve possuir saída 

para fones de ouvido, entrada auxiliar para áudio externo, 
alimentação por fonte bivolt e/ou pilhas, proporcionando 

portabilidade. Estrutura leve, resistente e de fácil transporte. 

UNIDADE 4,00 R$ 2.009,3333 R$ 8.037,3332 SIM 

69 

TENOR (SIXTON) COM ACESSÓRIOS. Instrumento de 
percussão tipo tenor (multitons), com casco resistente, 

afinação regulável. Acompanha colete, baquetas e capa 

protetora. 

UNIDADE 2,00 R$ 2.269,7666 R$ 4.539,5332 SIM 

70 

TRIO DE TÍMPANOS (26”, 29”, 32”). Conjunto de tímpanos 
com afinação ajustável, cascos metálicos ou de fibra, com 

sistema de pedal ou regulagem manual. Acompanha carrinho, 

hastes de sustentação, baquetas e capas. 

UNIDADE 1,00 R$ 55.866,3333 R$ 55.866,3333 SIM 

71 

TROMBONE COM ROTOR Sib/Fá. Instrumento de sopro 

em metal, com vara deslizante e rotor adicional (válvula) para 
afinação em Fá. Construção em latão, com estojo. 

UNIDADE 12,00 R$ 3.537,6666 R$ 42.451,9992 SIM 

72 

TROMPA DUPLA Fá/Sib. Instrumento de sopro em metal, 

com sistema de dupla afinação (Fá/Sib), rotores e construção 

robusta. Acompanha estojo. 

UNIDADE 8,00 R$ 5.811,8200 R$ 46.494,5600 SIM 

73 
TROMPETE Bb. Instrumento de sopro em metal, afinação 
em Sib, com 3 pistos, acabamento resistente. Acompanha 

estojo. 

UNIDADE 6,00 R$ 1.409,5966 R$ 8.457,5796 SIM 

74 
TROMPETE CORNET Bb. Instrumento de sopro tipo cornet, 
afinação em Sib, com sonoridade mais encorpada. 

Acompanha estojo. 

UNIDADE 6,00 R$ 2.160,9000 R$ 12.965,4000 SIM 

75 
TROMPETE PICCOLO Bb. Instrumento de sopro compacto, 
afinação em Sib, com extensão aguda. Acompanha estojo. 

UNIDADE 2,00 R$ 2.599,0000 R$ 5.198,0000 SIM 

76 
TUBA. Instrumento de sopro em metal de grande porte, com 

afinação padrão (Sib ou Dó), com válvulas/pistos. 
UNIDADE 6,00 R$ 12.251,7433 R$ 73.510,4598 SIM 



 

 
 

 

77 

TUMBADORA (PAR). Par de tambores tipo 

conga/tumbadora, confeccionados em madeira ou fibra, com 

peles naturais ou sintéticas, sistema de afinação por tensores. 

UNIDADE 1,00 R$ 5.159,8400 R$ 5.159,8400 SIM 

78 

UKULELÊ CONCERT. Instrumento de cordas tipo ukulelê, 

tamanho concert, com corpo em madeira ou material 

equivalente, cordas em nylon, braço confortável e tarraxas 
resistentes. Indicado para iniciação musical. 

UNIDADE 1,00 R$ 1.833,5900 R$ 1.833,5900 SIM 

79 

VIBRAFONE 47 TECLAS. Instrumento de percussão 

melódico com 47 teclas (extensão C3 a C7), com barras 
metálicas e sistema de ressonadores com motor (vibrato). 

Acompanha carrinho, baquetas e capa protetora. 

UNIDADE 1,00 R$ 44.866,6666 R$ 44.866,6666 SIM 

80 

VIOLÃO ACÚSTICO CLÁSSICO (NYLON) CANHOTO, 

COR NATURAL. Instrumento musical tipo violão acústico, 
modelo clássico, específico para usuários canhotos, com 

cordas de nylon. Corpo na cor natural, com tampo em 

madeira (preferencialmente spruce/abeto) laminado, laterais e 
fundo em madeira laminada de boa qualidade. Braço em 

madeira resistente, com escala lisa e bem acabada, marcações 

de posição e ergonomia adequada para estudo. Cavalete fixo 
com correta acomodação das cordas. Equipado com tarraxas 

metálicas cromadas, de boa precisão e durabilidade. 

Acabamento envernizado ou similar, resistente ao uso 
contínuo. Deve apresentar sonoridade equilibrada, boa 

projeção e estabilidade de afinação. Indicado para uso 

educacional e iniciação musical. 

UNIDADE 2,00 R$ 624,3666 R$ 1.248,7332 SIM 

81 

VIOLÃO ACÚSTICO CLÁSSICO (NYLON) DESTRO. 

Instrumento musical tipo violão acústico, modelo clássico, 

destinado a usuários destros, com cordas de nylon. Tampo em 
spruce (abeto) laminado, laterais e fundo em madeira 

laminada de boa qualidade, braço em madeira resistente com 

escala lisa e bem acabada, cavalete colado e fixação adequada 
das cordas. Equipado com tarraxas metálicas cromadas de boa 

precisão e durabilidade. Acabamento envernizado, resistente 

ao uso contínuo. Sonoridade equilibrada, com boa projeção e 
afinação estável. Indicado para uso educacional e iniciação 

musical. 

UNIDADE 4,00 R$ 439,3333 R$ 1.757,3332 SIM 

82 

VIOLINO 3/4 COMPLETO. Instrumento musical tipo 
violino, tamanho 3/4, indicado para estudantes e uso 

educacional. Confeccionado em madeira de boa qualidade, 

com tampo, laterais e fundo em madeira adequada para boa 
projeção sonora e resistência. Braço e escala em madeira 

resistente, com acabamento liso e confortável para execução. 

Deve possuir cravelhas ajustáveis, estandarte com 
microafinadores (mínimo de 1) e queixeira ergonômica. 

Acompanha arco confeccionado em madeira ou material 

sintético, com crina natural ou sintética, estojo rígido ou 
semirrígido para proteção e transporte, além de breu (resina) 

para utilização no arco. Produto com boa afinação, sonoridade 

equilibrada, acabamento resistente e adequado para uso 
contínuo em ambiente educacional e iniciação musical. 

UNIDADE 2,00 R$ 822,0000 R$ 1.644,0000 SIM 

83 

XILOFONE 13 TECLAS. Instrumento de percussão 

melódico com 13 teclas (barras) em material resistente 

(madeira ou sintético), montadas sobre base estruturada. 

Afinação definida e boa projeção sonora. Acompanha 

baquetas apropriadas. 

UNIDADE 1,00 R$ 1.859,3333 R$ 1.859,3333 SIM 

84 

XYLOFONE 49 TECLAS. Instrumento de percussão 
melódico com 49 teclas (C4 a C8), barras em madeira, com 

boa projeção sonora. Acompanha carrinho, baquetas e capa 

protetora. 

UNIDADE 1,00 R$ 18.720,0000 R$ 18.720,0000 SIM 

Total: R$ 673.485,8134 

 



 

 
 

 

1.2 Os produtos, ora objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

Contrato/ARP, renovável de igual período, com renovação do quantitativo inicialmente registrado. 

1.4 A aquisição dos instrumentos musicais será realizada de modo parcelado, conforme 

necessidade, por um período de 12 meses, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de 

contrato, se for o caso. 

1.5 Os instrumentos deverão ser entregues no município de Hidrolândia-Go, nas quantidades 

conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação no endereço especificado e informado no 

momento da emissão da Ordem de Fornecimento. 

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 A presente contratação tem por objeto a aquisição de instrumentos musicais destinados ao 

atendimento das demandas educacionais e culturais do Município, visando fortalecer as atividades 

desenvolvidas no âmbito da rede municipal de ensino e dos projetos de formação artística 

ofertados à comunidade. 

2.3.A necessidade da contratação decorre da implantação da banda musical da Escola Municipal 

de Tempo Integral Professora Argemira Matias Teles, projeto que busca proporcionar aos 

estudantes o acesso à educação musical como ferramenta de desenvolvimento humano, social e 

educacional. A prática musical contribui significativamente para o aprimoramento das habilidades 

cognitivas, da concentração, da disciplina, do trabalho em equipe, da criatividade e da expressão 

cultural dos alunos, promovendo ainda a inclusão social e o fortalecimento dos vínculos 

comunitários. 

2.4. A aquisição visa atender à necessidade de reposição, ampliação e modernização do acervo de 

instrumentos da Escola Municipal de Música, considerando o desgaste natural dos equipamentos 



 

 
 

 

já existentes e o aumento da demanda por vagas nos cursos e oficinas ofertados pelo município. A 

disponibilidade de instrumentos em quantidade e condições adequadas é indispensável para 

garantir a continuidade das atividades pedagógicas, bem como ampliar o número de alunos 

beneficiados pelos programas de formação musical. 

2.5. O incentivo à música e às manifestações culturais constitui importante instrumento de 

promoção da cidadania, valorização da cultura local e desenvolvimento educacional, estando 

alinhado aos princípios da administração pública voltados à oferta de políticas públicas de 

qualidade para a população. 

2.6. Os instrumentos adquiridos serão utilizados em aulas práticas, ensaios, apresentações 

culturais, eventos institucionais, desfiles cívicos e demais atividades pedagógicas e artísticas 

promovidas pelo Município, contribuindo para a formação integral dos estudantes e para o 

fortalecimento das ações culturais desenvolvidas pela Administração Municipal. 

2.7. A contratação mostra-se necessária e plenamente justificada, uma vez que possibilitará a 

adequada execução dos projetos musicais existentes e a implementação de novas iniciativas 

educacionais e culturais, atendendo ao interesse público e promovendo benefícios diretos à 

comunidade escolar e à população em geral. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.2. A presente contratação não possui relevantes impactos ambientais. 



 

 
 

 

4.1.3. A empresa contratada deve demonstrar uma cultura de monitoramento contante e melhoria 

contínua, ajustando estratégias conforme necessário para atender aos mais altos padrões de 

sustentabilidade. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitido sub contratação: 

4.2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4.4. Vistoria 

4.1.  Não há necessidade de realização de avaliação prévia dos referidos móveis. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.2. As Unidades Escolares Municipais e órgãos participantes do Município de Hidrolândia que 

necessitam desses instrumentos, para manter seus projetos em pleno funcionamento.  

5.1.3. A contratação do objeto ora pretendido será feita mediante Sistema de Registro de Preços, 

utilizando a modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço por item. Para a determinação dos 

preços de referência, buscamos preços de mercado, de forma a alcançarmos preços mais próximos 

da realidade. O sistema de registro de preços permite que a Administração adquira os 

equipamentos à medida que for sendo necessário, respeitando-se os limites orçamentários.  

5.1.4. A contratação trata-se da aquisição de instrumentos musicais, válida pelo período de 12 

(doze) meses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 
 

 

5.1.5. Além disso, a empresa a ser contratada deverá adotar princípios sustentáveis em sua cadeia 

de produção e fornecimento, visando o atendimento das exigências contidas na legislação federal. 

5.1.6. Sendo assim, deverão ser observadas, na qualidade de requisitos sustentáveis, para a 

empresa contratada: 

5.1.7. Adotar práticas que reduzam a poluição e minimize o desperdício de recursos, quando 

couber. 

5.1.8. Causar menor impacto sobre recursos naturais, como flora, fauna, ar, solo e água. 

5.1.9. Com relação aos requisitos técnicos, a empresa a ser contratada deverá: 

5.1.10. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento, declarando que a empresa já 

promoveu o fornecimento da mesma natureza do objeto deste estudo, comprovando aptidão para o 

fornecimento do objeto pertinente de maneira compatível com as especificações constantes no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

5.1.11. A comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas 

pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)ou por 

outra entidade credenciada pelo INMETRO. Conforme LEI 14.133/2021 Art.42 inciso I e III; 

5.1.12. Comprovar que possui os materiais, objeto da contratação, conforme a descrição e com 

compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, suficientes para atender 

adequadamente às necessidades dos usuários. 

5.1.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.1.14. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses.  

5.1.15. O licitante deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento dos 

itens entregues conforme edital durante toda a vigência do contrato; 

5.1.16. A empresa contratada deve demonstrar uma cultura de monitoramento constante e 

melhoria contínua, ajustando estratégias conforme necessário para atender aos mais altos padrões 

de sustentabilidade. Ao incorporar esses requisitos em nosso processo de licitação, buscamos não 

apenas um fornecedor, mas um parceiro estratégico que compartilhe nosso compromisso com um 

futuro mais sustentável e responsável. 

 



 

 
 

 

5.2. Local e horário da prestação dos serviços: 

5.2.1. Os instrumentos serão entregues no seguinte endereço:  

➢ Os endereços serão informados no momento da emissão da Ordem de 

Fornecimento. 

5.3. Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, nas 

quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.4.2. Cronograma de entrega conforme necessidade da secretaria; 

5.4.3. Garantia na qualidade, funcionamento e rendimento dos móveis entregues conforme edital 

durante toda a vigência do contrato; 

5.4.4. Pontualidade na execução das entregas; 

5.4.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 
 

 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7. PREPOSTO 

7.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

7.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de montagem dos equipamentos conforme programação de eventos e festividades. 

7.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 

9. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

9.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

9.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

9.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  



 

 
 

 

9.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

9.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

9.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

10.FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

10.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

10.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.3 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

10.4 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

11. GESTOR DO CONTRATO 

11.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

11.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 



 

 
 

 

11.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

11.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

11.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. 

11.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

11.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR). 

12.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.3 Não produzir os resultados acordados, 

12.4  Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; 

12.5  Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.6  A utilização do Instrumento de Medição e Resultado (IMR) não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 



 

 
 

 

13. DO RECEBIMENTO 

13.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  

13.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

13.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

13.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

13.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

13.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

13.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

13.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.9 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.10 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 



 

 
 

 

13.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

13.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

13.14 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

13.15 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

13.16 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas;  

13.17 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

13.18 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

13.19 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 



 

 
 

 

13.20 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

13.21 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

14. LIQUIDAÇÃO 

14.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias. 

14.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

14.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

14.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Registro Cadastral do Município 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

14.5 A Administração deverá realizar consulta ao Registro Cadastral do Município para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 



 

 
 

 

14.6 Constatando-se, junto ao Registro Cadastral do Município, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

14.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

14.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Registro 

Cadastral do Município.  

15. PRAZO DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

16. FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

16.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.4Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

16.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 



 

 
 

 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

17.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

17.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR VALOR. 

18. REGIME DE EXECUÇÃO 

18.1 O regime de execução do contrato será para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar 

os requisitos estipulados no Termo de Referência. 

19. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

19.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

19.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,  



 

 
 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

19.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

19.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

19.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

19.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

19.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

19.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

19.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 



 

 
 

 

19.2.7 Declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF88. 

19.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

19.3  Qualificação Econômico-Financeira 

19.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

19.3.2 Demonstrar possuir capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

19.4  Qualificação Técnica. 

19.4.1 Qualificação Técnica Operacional será comprovada mediante a apresentação de no mínimo 

01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

aptidão para o cumprimento de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, sendo este nas seguintes atividades: 

➢ Fornecimento de Instrumentos Musicais; 

 

20.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

20.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 673.485,8134 (Seiscentos e setenta e três mil, 

quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos) conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

21.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

0435.11.51.12.361.0014.1042.4.4.90.52.26. Fonte 101 

 

21.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 



 

 
 

 

22. MATRIZ DE RISCO 

22.1 Essa análise permite a identificação avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, defina-

se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações 

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 

22.2 A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços 

identificados e classificados neste documento: 

Risco Probabilidade Impacto 

1 – Estimativa de preço em desacordo com 

os preços praticados no mercado 
Baixa Alto 

2 – Fornecimento do material sem 

qualidade 
Baixa Alto 

3 – Incapacidade de empresa vencedora 

em executar o contrato 
Baixa Alto 

4 – Falta de clareza quanto aos produtos a 

serem fornecidos 
Baixa Alto 

5 – Licitação deserta ou fracassada Baixa Alto 

 

22.3 Tendo em vista que o mapeamento de riscos descrevera e avaliará as ameaças que possam vir 

a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser 

tratadas, ela permeará todo o processo de contratação, conforme análise a seguir delineada: 

Risco 1 Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados no mercado 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Disputa de preço deserta 

Ação 

Preventiva 

Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa ou outra que 

venha ser substituída e novas cotações com fornecedores locais 

Ação de 

Contingência 

Proceder com a apuração de eventuais equívocos na orçamentação e, caso 

não verificados os equívocos e não existirem interessados na licitação 

(deserta), avaliar a possibilidade de proceder à contratação direta por 



 

 
 

 

dispensa de licitação 

Risco 2 Fornecimento de produtos sem qualidade 

Probabilidade  Média 

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade de produtos 

Ação 

Preventiva 

Exigência de atestado e qualificação técnica de produto semelhante 

Ação de 

Contingência 

Substituir os produtos de baixa qualidade 

Risco 3 Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso na execução do contrato 

Ação 

Preventiva 

Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 

importância dos produtos a serem fornecidos 

Ação de 

Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas 

quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar 

contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 4 Falta de clareza quanto aos produtos a serem fornecidos. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano  Possível interferência na qualidade do produto entregue. 

Ação 

Preventiva 

Especificar o produto de forma concisa e coerente com o que o mercado 

pode oferecer. 

Ação de 

Contingência 

Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme questionamentos que 

venham a surgir no processo de disputa de preço. 

Risco 5  Licitação deserta ou fracassada. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 



 

 
 

 

Dano Não realizar a licitação tento que republicar o edital e abrir novo prazo 

para realizar do processo licitatório. 

Ação 

Preventiva 

Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços para 

a maior quantidade de possíveis interessados em participar da licitação. 

Ação de 

Contingência 

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter 

provocados a desistência de possíveis empresas interessadas. 

 

23.  DA PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 A Intenção de Registro de Preços permite a realização de licitação única com a junção das 

demandas dos demais órgãos interessados no objeto, com benefícios como o de economia de 

processos. 

23.2 Para participação de um IRP é necessário após a divulgação do mesmo, a comunicação do 

órgão interessado com o órgão Gerenciador. 

23.3 Para este processo de nº 6719/2026 com a finalidade de REGISTRO DE PREÇO para futuras 

aquisições de instrumentos musicais não foram registrados órgãos interessados, uma vez que o 

objeto pretendido é de exclusivo interesse da Secretaria de Educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL FINAL - (Licitante vencedor) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 021/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 

seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:                                                  

CNPJ  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE: (NOME – CARGO - CARTEIRA DE IDENTIDADE – CPF) 

ENDEREÇO e TELEFONE:                                          

DADOS BANCARIOS: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.  
ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID VALOR MÉDIO VALOR GLOBAL 

1.       

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

MARCA E MODELO 

Deverá constar na proposta a marca do item a ser fornecido. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 

 



 

 
 

 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE HIDROLÂNDIA-GO, E A 

EMPRESA .............................................................   

O Fundo Municipal de Saúde de Hidrolândia-GO, com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., , doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de ________,  nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. As especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item nº  Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

      

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Edital da Licitação; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 



 

 
 

 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de __________, contados da assinatura  na forma 

do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por igual período 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

6.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data dos orçamentos. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 

 
 

 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 

 
 

 

9.10.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 - Os licitantes vencedores ficarão obrigados a: 

10.1.1 - Fornecer os objetos nas condições e especificações do Termo de Referência, no preço e no 

prazo estipulados no Edital; 

10.1.2 - Entregar os objetos especificados e em conformidade com o estipulado no ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.1.3 - Recebidos os objetos especificados no Termo de Referência, estes serão conferidos pelo 

setor competente, que atestará a regularidade dos mesmos. Se constatada qualquer irregularidade, 

a empresa deverá substituí-lo(s), em conformidade com o disposto na minuta contratual; 

10.1.4 - A Contratada deverá substituir os objetos descritos no Termo de Referência 

imediatamente após a notificação feita pela Contratante que apresentarem irregularidade na sua 

execução, comprovada através de testes descritos no Anexo I - Termo de Referência. Estando em 

mora os licitantes vencedores, o prazo para substituição dos objetos não interromperá a multa por 

atraso prevista na minuta contratual. 

10.1.5 - Manterem durante o fornecimento do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10.1.6 - Não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem 

prévia anuência da Administração. 

10.1.7 - Demais responsabilidades definidas na minuta contratual em anexo, bem como as 

especificações do Termo de Referência. 

10.1.8 - Atender as condições de recebimento e aceitação dos objetos licitados. 



 

 
 

 

10.1.9 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e 

indiretos, tais como: impostos, deslocamentos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, 

seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

10.1.10 - A contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da Contratante, cujas exigências, desde que compatíveis com as desse termo, deverá 

obrigatoriamente atender. 

10.1.11 - A Contratada deverá manter, durante todo o Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação respectiva. 

10.1.12 - A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da 

Contratante. 

10.1.13 - A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando: em decorrência 

da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que ocorridas em dependências da Contratante. 

10.1.14 - A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, mandatários ou 

conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das 

autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe 

única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos 

ou convenientes. 

10.1.15 - Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 14.133/21, constitui ainda obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto contratado, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

c) O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor total da adjudicação; 



 

 
 

 

d) Após a homologação, comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) 

dias, contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante; 

f) Manter durante toda a execução do termo respectivo, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

g) A contratada deverá obrigatoriamente entregar o material de acordo com as especificações 

determinadas em quantidade e especificações que trata este termo. 

h) A Contratada deverá substituir os objetos descritos no Termo de Referência imediatamente 

após a notificação feita pela Contratante que apresentarem adulteração na sua composição, 

comprovada através de testes descritos no Anexo I - Termo de Referência. 

i) A inobservância destas normas acarretará na aplicação das penalidades previstas no Edital 

e contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da legislação vigente, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

I - advertência;  

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste decreto. 

12.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 12.1. 



 

 
 

 

12.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

12.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma 

prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para aquele 

que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário em 

assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 



 

 
 

 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.6-  O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com a legislação 

vigente. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 



 

 
 

 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.2. ________ 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 
 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro do Município de Hidrolândia – GO, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Hidrolândia, _____ de ______ de 2026. 

_________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

01. ________________________________________ 

CPF: 

02. ________________________________________ 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 

......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... 

de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº_______, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº 

........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 



 

 
 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2 {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº  Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

4.  CLAÚSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 



 

 
 

 

Dos limites para as adesões 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

4.8 A adesão à ata de registro de preços deverá ser comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, com renovação dos quantitativos inicialmente 

registrados. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 



 

 
 

 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas nesta ARP. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2, “a”, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. CLÚASULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 



 

 
 

 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. CLAÚSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 



 

 
 

 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 



 

 
 

 

9.2.1 For liberado. 

9.2.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável. 

9.2.3  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

9.2.4   Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n. 14.133/21. 

9.2.5  Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

9.3.1 Pelo decurso do prazo de vigência. 

9.3.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados. 

9.3.3 Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado. 

9.3.4 Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

9.4 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4.1 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

10. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da legislação municipal, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

I - advertência;  

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

decreto. 

10.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II, do item 10.1. 

10.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 

seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

10.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para aquele que: 



 

 
 

 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 

caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário em assinar o 

contrato ou Ata de Registro de Preços; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.6-  O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com legislação vigente. 

 

11. CLÁUSULA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (Três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

Hidrolândia, GO ____ de __________de 2026. 

Assinaturas: 

___________________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

______________________________________________ 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 


